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DECRETO Nº 009/2021 

 

ESTABELECE NOVAS MEDIDAS 

TEMPORARIAS E EMERGENCIAIS DE 

PREVENÇÃO DE CONTÁGIO PELO 

NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

MUNICÍPIO DE CONDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONDE, no uso das atribuições que lhe confere o 

inciso I, art. 60, da Lei Orgânica do Município, 

 

CONSIDERANDO, a necessidade de retificar o Decreto Municipal Nº 008/2021, de   23   

de   fevereiro   de   2021,   que   decretou   medidas temporárias e emergenciais de prevenção de 

contágio pelo novo corona vírus; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. O artigo 3º do Decreto nº 008/2021 passa a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 3º. Lojas, centros comerciais, supermercados, mercados e similares deverão 

encerrar suas atividades até as 21 horas, ficando vedado o consumo de bebidas 

alcoólicas nestes locais após as 16 horas.” 

 

Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Conde, 24 de fevereiro de 2021. 
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